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Rondônia, ed.  8 - 192

AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE

RONDÔNIA - AGERO

Portaria nº 2 de 05 de janeiro de 2024

A DIRETORA PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO

ESTADO DE RONDÔNIA - AGERO, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei Complementar nº 826 de

09 de julho de 2015.

Considerando que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as

normas da Lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força do art. 117 da Lei nº. 14.133/21.

Considerando o Memorando 2 (0044989020), contido nos autos do processo nº 0001.000061/2024-42.

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, a Comissão de Recebimento, Fiscalização e Acompanhamento do Processo Administrativo nº

0001.001581/2023-91, Contrato nº CNT/1187/AGERO/PGE/2023 (0044262305) celebrados com o JOELMA BRAGA

MORENO MONITORAMENTO ELETRÔNICO, serviço de vigilância eletrônica, envolvendo instalação, manutenção

preventiva e corretiva do sistema de segurança e monitoramento 24 horas por dia, 7 dias na semana, de forma

continua, com reposição de peças e/ou substituição dos equipamentos quando necessário, inscrita no CNPJ nº

13.109.212/0001-53, no âmbito da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Rondônia - AGERO.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Recebimento e Certificação das notas

fiscais, assim como o Gestor e Fiscal de contrato.

I - Gestor de Contrato: ARTUR DA COSTA ABREU, matricula n.º: ******752, ocupante do cargo de Agente de

Atividade Administrativa; e

II - Fiscal de Contrato: SÉRGIO RODRIGUES GALVÃO, matrícula n.º: ******809, ocupante do cargo de Agente

Administrativo.

Art. 3º - O fiscal do contrato deverá, para tanto, proceder com a anotação em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato dos Serviços relacionados nesta portaria, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como, solicitar a seus superiores em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

Art. 4º - Na ausência do fiscal, fica o gestor designado a desempenhar o seu papel.

Art. 5º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do respectivo

contrato, podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Titular da Pasta.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar de 13/12/2023,

conforme Extrato 1190 - CNT/1187/AGERO/PGE/2023 (0044668667).

DÊ-SE CIÊNCIA

PUBLIQUE-SE E

CUMPRA-SE

SILVIA LUCAS DA SILVA DIAS

Diretora Presidente da AGERO

Protocolo 0044951975

Portaria de férias nº 9787 de 21 de novembro de 2023.

O(A) Diretor de Administração, Finanças e Planejamento, no uso de suas atribuições que lhe confere

o(a) Portaria nº 12 de 30 de junho de 2021 de 15/07/2021,publicada no DOE n.142, de 15/07/2021.


